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LEI N 2.090/98

JOÃO GUIDO CONTI, Prefeito Municipal de
Salto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona e promulga a seguinte lei

Artigo Io - O artigo 2o da Lei n 2.024 de 15 de 
Setembro de 1997, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 2o - O valor das obras foi estimado em R$ 578.229,59 
(quinhentos e setenta e oito mil. duzentos e vinte e nove reais e 
cinqüenta e nove centavos), cujas despesas deverão ser suportadas 
pelos convenentes, da seguinte forma: R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinqüenta mil reais) onerarão o Orçamento Programa do 
Departamento de Aguas e Energia Elétrica, a título de contribuição 
financeira; R$ 228.229,59 (duzentos e vinte e oito mil, duzentos e 
vinte e nove reais e cinqüenta e nove centavos) e eventuais 
complementações correrão à conta do Orçamento da Prefeitura 
Municipal de Salto?

Artigo 2o - A presente lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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